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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 18 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Garcia 18º BPM

Fone: 98581-8031

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire AG 

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTOS

1.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 28796-2, Almir José de Barros - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/01/2019.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900036009000116/2019-14).
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3º Sgt PM Mat. 26559-4, Cecílio de Souza Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/08/2016. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900000031.000244/2019-33).

3º Sgt PM Mat. 28918-3, João Alves dos Santos, Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 17/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de
1996,  1997,  1998 e  1999,  todas  de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035675.000088/2019-10).

3º Sgt PM Mat. 28918-3, João Alves dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 17/05/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de
1996,  1997,  1998 e  1999,  todas  de  30  (trinta)  dias.  Que  consta  autorização  do  Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035675.000088/2019-10).

3° Sgt PM Mat. 29.352-0, Dilson Barbalho de Lira - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900032221.000129/2019-18).

3º Sgt Mat. 27768-1, Marcos José de Amorim -  Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/012/2015.  Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de
1986, 1995, 1996, 1997, 1998 E 1999, todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900000031.001139/2018-31).
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1.2.0.   Retificação de Abono de Permanência

Retificar  a  Nota  nº  074/2017  como  também  o  Processo  nº  059/2017 do Abono  de
Permanência, que concedeu o referido abono ao 2º Sargento PM, matrícula 28575-7 Carlos Alberto de
Santana, uma vez que na ocasião da concessão do abono, foram computados 60 (Sessenta) dias de
férias contadas em dobro, relativos às férias do(s) ano(s) de 1997, que conforme pesquisas realizadas
na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, na Pasta 01 (assentamentos) Sunor nº 002 de 09 MAR 2012,
constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor,
gerando um novo cálculo de tempo de serviço,  desta feita A Contar de 04/10/2014.  Despacho do
Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do
abono, com a respectiva elaboração de planilha de repercussão financeira, a fim de solicitar
posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012,  12/07/12,
oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico.
(SEI nº 3900000031.000211/2019-93).

Retificar a Nota de Abono de Permanência nº 854/2015, como também o Processo nº 670/
DGP-1, de 05/12/2015, que concedeu o referido Abono à 2º Sargento PM matrícula 22918-0 Angela
Maria dos Santos Almeida. Na ocasião da concessão do referido abono, grafou-se erradamente o nome
da  referida  Policial  em  várias  partes  do  Processo.  Sendo  assim,  onde  se  encontrar
escrito Angela Maria  dos  Santos  passe  a  ler  Angela  Maria  dos  Santos  Almeida.  No  mais,  a
implantação  do  Abono  continua  a  contar  de 15  de  novembro  de  2014 (data  de  vigência  da  Lei
complementar nº 290, de 14 NOV 2014). Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  - À DGP-3
adote providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de
planilha  e  repercussão  financeira,  a  fim  de  solicitar  posicionamento  jurídico  da  AEAJA,
considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da
PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. (SEI nº 3900000031.000236/2019-97).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO CFS

2.1.0.   Requerimento Despachado

Al CFS PM Mat. 910348-1, Amauri do Nascimento Rodrigues, Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/06/2018 .Contando-se em dobro as férias relativa
aos anos de 1996,  1997, 1998 e de 1999 todas de 30 (trinta) dia (s). Que consta averbação de
Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano(s), 11 (onze) mês(es) e 16 (dezesseis)
dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a
Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de
Pessoal  (CPP).  (SEI  nº  3900000031.000228/2019-41).  (Nota  sendo  republicada  por  haver  erro
na Nota original de n° 423/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 910665-0, José Severino de Melo - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 18/01/2019.  Contando-se em dobro as férias relativa ao ano 1993 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 02  (dois)
ano(s), 00 (zero) mês(es) e 00 (zero) dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900035849.000073/2019-12).

Cb PM Mat. 29918-9, Juarez Batista da Silva, Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 29/07/2018. Contado-se em dobro uma férias relativa ao ano de 1989 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano (s), 09 (nove) mês (es) e 01 (um) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado.  À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP). (SEI nº 3900000031.000222/2019-73).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 14 de fevereiro de 2019, no uso de suas
atribuições os seguintes atos:

Nº 4040 - Dispensar o Coronel PM ALMIR UMBERTO DA SILVA, matrícula nº 22341-7,
da Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 6, símbolo FDA-4, da
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de fevereiro
de 2019. 

Nº 4041 - Dispensar o Coronel PM FÁBIO DANTAS DE MACÊDO, matrícula nº 1862-7,
da Função Gratificada de Coordenador de Gestão de Pessoas, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2019. 

Nº 4042 - Dispensar o Coronel PM GEOVÁ DA SILVA BARROS, matrícula nº 1967-4, da
Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 1, símbolo FDA-4, da
Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de fevereiro
de 2019. 

Nº 4043 - Designar o Tenente Coronel PM HÉLIO BRITO GOMES, matrícula nº 2066-4,
para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 6, símbolo
FDA-4, da  Polícia  Militar  de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01
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de fevereiro de 2019. Nº 4044 - Designar o Tenente Coronel PM GILDO TOMÉ DA SILVA, matrícula
nº 2017-6, para exercer a Função Gratifi  cada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior
Geral  1,  símbolo FDA-4, da Polícia Militar  de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social,  com
efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2019. 

(Transcritas do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 163, de 14 FEV 2019

O  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas  atribuições,  e  observado o
disposto no Decreto nº 39.117, de 08 de fevereiro de 2013;

Considerando o preceituado na Lei nº 15.972, de 23 de dezembro de 2016, que institui as
gratificações de presidente e membros de comissões de licitação, no âmbito da administração direta,
dos fundos, das fundações, das autarquias e das empresas públicas e sociedades de economia mista
dependentes do Tesouro Estadual;

Considerando o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 15.972, de 2016; e

Considerando,  ainda,  que o enquadramento,  a instituição,  a  renovação,  a alteração e  a
revisão  do  enquadramento  dessas  comissões  de  licitação  dependem  de  prévia  autorização  da
Secretaria de Administração, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instituir  o  procedimento  para  envio  a  esta  Secretaria  de  Administração  das
solicitações de enquadramento ,  instituição,  renovação,  alteração e revisão do enquadramento das
comissões  de licitação dos órgãos e  entidades  de que trata  o  art.  1º  da  Lei  nº  15.972,  de 23 de
dezembro de 2016.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria são adotadas as seguintes definições:

I  – Comissão Permanente  de Licitação:  destina-se  a julgar as  licitações  relacionadas à
atividade normal e usual do órgão licitante, com caráter de perpetuidade, ou seja, não se esgota com o
término de certo processo licitatório;

II  –  Comissão  Especial  de  Licitação:  instituída  para  licitar  determinado  objeto,  pela
especificidade  ou  complexidade,  tendo  caráter  temporário  e  prazo  certo,  extinguindo-se  tão  logo
ocorra a conclusão dos trabalhos licitatórios que justificaram sua constituição;

III – Enquadramento: procedimento para verificação da produtividade global, no exercício
anterior, de  todas  as  comissões  de licitação existentes, de cada órgão e entidade do Poder Executivo
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Estadual de que trata o art. 1º da Lei nº 15.972, de 2016, com base nos parâmetros estabelecidos em
Decreto, a fim de definir o quantitativo e os níveis das comissões;

IV – Instituição: procedimento de criação de novas comissões permanentes e especiais,
cuja necessidade deve ser devidamente demonstrada considerando-se, inclusive, o quantitativo e a
produtividade das comissões já existentes no órgão ou entidade; 

V – Renovação:  procedimento de prorrogação da vigência de comissão de licitação já
existente após o seu enquadramento, observando-se as normas aplicáveis à matéria;

VI – Alteração: procedimento de alteração da composição, permanente ou temporária, de
comissão de licitação já existente após o seu enquadramento, observando-se as normas aplicáveis à
matéria; e

VII – Revisão do enquadramento: procedimento de revisão anual do enquadramento das
comissões de licitação do órgão ou entidade, com base na verificação da produtividade do exercício
anterior de todas as comissões a eles vinculadas.

Art.  3º  O enquadramento anual  das  comissões  de licitação observará  as  etapas  abaixo
relacionadas, bem como o Calendário constante do Anexo I desta Portaria:

I – indicação do gestor responsável pela consolidação e preenchimento das informações
relacionadas à produtividade das comissões de licitações do órgão/entidade, no exercício anterior, a
ser  enviada  para  o  e-mail  enquadramento2019@gmail.com,  contendo  nome,  e-mail  para
compartilhamento da planilha eletrônica, cargo e telefone para contato;

II  -  compartilhamento  de  planilha  eletrônica  pela  Secretaria  Executiva  de  Compras  e
Licitações do Estado, por meio do endereço eletrônico do responsável indicado;

III - preenchimento da planilha compartilhada, com informações relativas aos processos
homologados por cada uma das comissões de licitação vinculadas ao órgão ou entidade;

IV – envio para o e-mail enquadramento2019@gmail.com, da publicação no Diário Oficial
do Estado, do aviso de abertura de todos os processos listados na planilha compartilhada, em que
conste o número do processo, comissão processante, modalidade, objeto e valor estimado;

V –  envio  da  proposta,  validada  pelo  titular  do  órgão  ou  entidade,  conforme  modelo
constante do Anexo II desta Portaria, apenas com o quantitativo de comissões, separado por natureza
(permanente ou especial) e nível de enquadramento, utilizando como base os parâmetros definidos no
art. 2º do Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017;

VI – autorização, pelo Secretário Executivo de Compras e Licitações, da proposta de que
trata o inciso V;

VII – envio de ofício do titular do órgão ou entidade à Secretaria Executiva de Compras e
Licitações, informando o nome e a matrícula dos integrantes de cada uma das comissões autorizadas,
observadas  as  normas  vigentes  e  pareceres  da  PGE  aplicáveis  à  matéria,  anexando-se,
obrigatoriamente, o certificado de conclusão de curso oficial de pregoeiro do servidor que exercerá tal
atividade; e
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VI – publicação, até abril, através de Portaria SAD, da composição das novas comissões de
licitação.

§ 1º Quando se tratar de comissão especial já existente, a proposta de que trata o inciso V
deverá  vir  acompanhada  de  justificativa  para  a  sua  renovação,  bem como do  prazo  de  vigência
máximo necessário para a conclusão dos processos ainda em andamento.

§ 2º A proposta enviada pelo órgão ou entidade interessada, de que trata o inciso V, fi ca
condicionada à adequada observância aos termos desta Portaria.

§ 3º No caso dos órgãos/entidades novos, será possível solicitar, caso haja necessidade, a
instituição  de  comissão  de  licitação  especial  para  o  atual  exercício,  de  forma  excepcional  e
condicionada  à  autorização  do  Secretário  de  Administração,  para  processamento  das  licitações
relacionadas às atividades do órgão.

Art. 4º Determinar que, após o enquadramento de que trata o art. 3º, os órgãos e entidades
previstos no art. 1º da Lei 15.972, de 2016, quando do encaminhamento à SAD das solicitações de
instituição, renovação e alteração de comissões de licitação, deverão instruir a solicitação com os
seguintes documentos:

I – ofício do titular do órgão ou entidade, ou autoridade com delegação para tanto, dirigido
ao  Secretário  de  Administração,  contendo  a  descrição  da  demanda  e  justificativa,  no  caso  de
instituição de nova comissão, e

II – certificado de conclusão de curso oficial de pregoeiro, quando se tratar de designação
de novo Pregoeiro;

§ 1º O ofício citado no inciso I deverá ser entregue na SAD até o 1º dia útil de cada mês,
para publicação da respectiva portaria, sob pena da não implantação da gratificação a que fazem jus os
servidores integrantes da comissão de licitação na folha de pagamento do mês de referência.

§ 2º Não serão publicadas portarias de designação de comissões com efeito retroativo ao
mês do recebimento do Ofício na SAD. 

Art. 5º Os titulares dos órgãos e entidades de que trata o art. 1º da Lei nº 15.972, de 2016,
devem providenciar, anualmente, a revisão do enquadramento de todas as comissões de licitação a
eles vinculadas, nos mesmos moldes do definido nesta Portaria e conforme calendário divulgado pela
SAD no início de cada exercício.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Administração.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogadas as Portarias SAD nº 378, de 02 de fevereiro de 2017 e nº 296, de
05 de fevereiro de 2018. José Francisco de Melo Cavalcanti Neto - Secretário de Administração.
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(Transcrita do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

5.2.0.   Da Gerente Geral  Administrativa e Financeira de Pessoal do Estado

Nº 181

A Gerente Geral Administrativa e Financeira de Pessoal do Estado, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria SAD nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento dos servidores abaixo para participar do Curso de Formação de
Oficiais da Polícia Militar e Bombeiro Militar de Pernambuco, a partir de 26 de dezembro de 2018,
com opção pela remuneração do cargo ocupado. 
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(Transcritas do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

5.3.0.   Da Secretario de Defesa Social

Nº 982, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, para a Função Gratifi cada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de fevereiro de
2019: MAJ PM/9306994/VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA/EMG. 

--oo(0)oo--

Nº 983, de 13/02/2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de fevereiro
de  2019:  MAJ  PM/290246/EDIMILSON  GUEDES  DA  SILVA/17º  BPM;  1º  TEN
PM/9501703/ROBERTA COSTA DE  ARAÚJO  PESTANA/DGP;  MAJ  PM/9306994/VALDEMIR
RODRIGUES DA SILVA/EMG. 

--oo(0)oo--

Nº 984, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar  os  policiais  militares  abaixo  relacionados,  para  a  Função  Gratificada  de
Supervisão 2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º
de  fevereiro  de  2019:  CB  PM/1105604/LILIAM  BARROS  DE  OLIVEIRA/11º  BPM;  CAP
PM/1025180/DAVI  CUNHA  CAVALCANTI  DE  ALMEIDA/EMG;  MAJ  PM/9204660/LUIS
CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA/22ºBPM. 
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Nº 985, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar a policial militar abaixo relacionada da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de janeiro de
2019: CB PM/1085158/JOYCE ALMEIDA DE SOUSA/ DINTER I. 

--oo(0)oo--

Nº 986, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de fevereiro
de  2019:  2º  TEN  PM/9201912/FELIPE  ALEXANDRE  DE  LIRA/10º  BPM;  2º  TEN
PM/1036173/TINTILA BONFIM DE LACERDA/12º BPM; SUBTEN PM/306606/JOÃO LUIZ DA
SILVA FILHO/12º BPM; 2º SGT PM/1076027/TELMA MARIA ROCHA VIEIRA/17º BPM; CB PM/
1103261/JOSÉ MILTON FERNANDES SILVA/DINTER I. 

--oo(0)oo--

Nº 987, de 13/02/2019

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar os policiais militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão
3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º de fevereiro
de  2019:  1º  SGT  PM/1053981/DANÚBIA  DIONÍSIA  DOS  SANTOS/12º  BPM;  2º  SGT
PM/1029690/VANESSA  BARBOSA  DA  SILVA/12º  BPM;  CB  PM/1076175/RENATO  JOSÉ
DONATO  DE  BRITO/17º  BPM;  CB  PM/1036033/PRISCILLA  LILIAN  BEZERRA
FRANÇA/DINTER I; SD PM/1132865/SIDNEI SEVERINO DOS SANTOS/DINTER I. 

--oo(0)oo--

Nº 988, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 06 de fevereiro
de 2019: CB PM/1065440/ADICLÉCIO DE SOUZA FRANÇA/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 989, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratifi cada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo ao dia 06 de fevereiro
de 2019: SD PM/1127292/JÂNIO EDUARTY AMANDO RODRIGUES/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 990, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratifi cada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de março de 2019: 3º SGT PM/
307424/COSME EVERALDO DOS SANTOS BACKÔ/DASIS. 

--oo(0)oo--

Nº 991, de 13/02/2019 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 014/2019-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar o policial militar abaixo relacionado, da Função Gratifi cada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de março de 2019: 2º SGT PM/
9108203/ALBERTO FREIRE ROSENO/DASIS.  ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI
Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)
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5.4.0.   Da Procuradoria Geral do Estado

Nº 024, de 14 FEV 2019

Autoriza  a  realização  de  modalidades  de  negócio  jurídico  processual  –  NJP,  no
âmbito da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, em processos nos quais a
Fazenda Pública Estadual seja parte, inclusive execuções fiscais, execuções contra a
Fazenda  Pública  Estadual,  e  em  relação  a  débitos  tributários  e  não-tributários
inscritos em dívida ativa, e passíveis de cobrança pela Procuradoria Geral do Estado
de Pernambuco, nos termos dos artigos 190 e 191 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de
março de 2015.

O Procurador Geral  do Estado,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 02, de 20 de agosto de 1990, e pela Lei Complementar nº 401, de 18 de
dezembro DE 2018;

Considerando que o Código de Processo Civil em vigor, Lei Federal nº 13.105, de 16 de
março de 2015, prevê a realização de negócios jurídicos processuais – NJP para a autocomposição das
partes em matéria processual disponível, para adequar o processo às peculiaridades da lide;

Considerando  a  necessidade  de  disciplinar  as  modalidades  de  negócios  jurídicos
processuais no âmbito da Procuradoria Geral do Estado e estabelecer os procedimentos necessários a
atender ao interesse público e conferir segurança jurídica;

Considerando  a  necessidade  de  aperfeiçoar  e  otimizar  a  recuperação  da  dívida  ativa
estadual;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizada a celebração de negócios jurídicos processuais – NJP no âmbito da
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, atendidos os requisitos dos artigos 190 e 191 da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), cujo objeto seja:

I – calendarização;

II – ordem de realização dos atos processuais em geral, inclusive em relação à produção de
provas.

III – prazos processuais;

IV – cumprimento de decisões judiciais, inclusive para execução de políticas públicas;

V – escolha de perito, observado o que disposto no art. 471, do Código de Processo Civil;

VI – delimitação consensual da questão controvertida do processo, observado o disposto
no art. 357, § 2º, do Código de Processo Civil;
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VII – plano de amortização do débito tributário e não-tributário inscrito em dívida ativa;

VIII – aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias;

IX – modalidade de penhora ou alienação de bens;

X – inclusão ou permanência do crédito em redes de proteção de crédito ou de protesto de
certidão de dívida ativa, quando for o caso;

§1º. É vedada a celebração de NJP:

I – em desconformidade com o previsto nos artigos 190 e 191 da Lei nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Có digo de Processo Civil);

II – cujo cumprimento dependa de ato a cargo de outro órgão do Estado, salvo expressa e
prévia anuência deste;

III – que preveja penalidade pecuniária não prevista em lei ou outro ato normativo;

IV – apto a gerar custos adicionais ao Estado de Pernambuco;

V – que reduza o montante do crédito tributário, ou implique renúncia às suas garantias e
privilégios;

VI  –  que  envolva  disposição  de  direito  material,  cuja  transação  deverá  seguir  os
parâmetros dispostos na Lei Complementar estadual nº 401/2018;

VII – que viole os princípios que regem a Administração Pública.

§2º. A realização de NJP envolvendo cobrança de créditos tributários ou não tributários
exigirá o ajuizamento das ações judiciais correspondentes, nas quais será informada a celebração do
acordo.

§ 3º. É vedado NJP com cláusula de confi dencialidade.

§ 4º.  A depender do objeto do NJP, o Procurador  Geral  do Estado poderá  convocar a
realização de audiências públicas, assim como solicitar a manifestação de instituições interessadas em
participar do debate.

Art.  2º.  A celebração  de  NJP está  condicionada  à  demonstração  de  interesse  do  ente
público, considerando:

I – as condições do negócio;

II – a capacidade econômico-financeira do devedor, quando for o caso;

III – o perfil da dívida, quando for o caso;
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IV – as peculiaridades do caso concreto;

V – o respeito aos princípios da Administração Pública;

VI – o atendimento aos requisitos dos negócios jurídicos em geral dispostos no Código
Civil e no Código de Processo Civil, assim como aos requisitos dos atos administrativos em geral;

VII – a vantajosidade ao Erário.

Parágrafo único. O negócio jurídico processual será reduzido a termo, o qual deverá ser
devidamente fundamentado, com a  demonstração de sua adequação ao caso concreto e ao interesse
público, e exposição dos respectivos fundamentos de fato e de direito.

Art.  3º.  Do  NJP  que  versar  sobre  plano  de  amortização  de  débito,  deverá  constar
obrigatoriamente:

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos nele inseridos;

II – previsão de forma e prazo certo para liquidação das dívidas;

III – condições resolutórias, na forma prevista no artigo 8º, da presente Portaria;

§ 1º. O NJP poderá ainda prever as seguintes condições, cumulativa ou alternadamente:

I – oferecimento de depósito ou garantias, observada a ordem do artigo 11, da Lei nº 6.830,
de 22 de novembro de 1980,  inclusive com a possibilidade de celebração de escritura pública de
hipoteca ou de penhor;

II – compromisso de gradual substituição de garantia por depósito em dinheiro, em prazo
certo;

III – penhora de faturamento mensal ou de recebíveis futuros;

IV –  garantia  ou  parcelamento  de  outros  débitos  inscritos  em dívida  ativa  do  mesmo
devedor;

V  –  garantia  fidejussória  dos  administradores  da  pessoa  jurídica  devedora,
independentemente da apresentação de outras garantias;

VI – modificação da competência relativa para a reunião dos processos no juízo prevento;

VII – condição suspensiva a ulterior homologação judicial, quando for o caso;

VIII  –  previsão  de  meios  indiretos  que  facilitem ou  aperfeiçoem  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento do cumprimento das condições do acordo.
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§  2º  O  NJP  que  versar  sobre  plano  de  amortização  do  débito  pode  suspender  atos
constritivos  nos  correspondentes  processos  de  execução,  mas  não  suspende  a  exigibilidade  dos
créditos tributários.

3º A concessão de certidão de regularidade fiscal fica condicionada ao cumprimento dos
requisitos  previstos  nos  artigos  205  e  206  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  (Código
Tributário Nacional).

Art. 4º. O requerimento de celebração de NJP deverá conter a qualificação completa do
requerente e de seus administradores ou diretores, se for o caso, e a descrição do NJP pretendido.

§  1º.  Nas  hipóteses  de  NJP  que  versar  sobre  plano  de  amortização  de  débito,  o
requerimento deverá conter ainda:

I – informações da atual situação econômico-financeira do requerente;

II – relação de bens e direitos que comporão as garantias do NJP, inclusive de terceiros, se
for o caso;

III - declaração de que o sujeito passivo, durante o plano de amortização, não alienará bens
ou direitos sem proceder à devida comunicação prévia à Procuradoria Geral do Estado, a se realizar
nos autos do processo judicial;

IV - indicação dos débitos que deseja incluir no negócio jurídico, com o respectivo plano
de amortização e equacionamento do passivo fiscal inscrito.

V – confissão das dívidas e renúncia, pelo interessado, à eventual prescrição intercorrente
nas correspondentes execuções fiscais, na forma do artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de
1980.

§  2º.  A Procuradoria  Geral  do  Estado  poderá  exigir  a  inspeção  no  estabelecimento
comercial, industrial ou profissional do devedor, como condição de celebração do NJP.

Art. 5º. A proposta de NJP será inicialmente analisada pelo procurador a quem o processo
estiver vinculado, que irá se manifestar pelo seu cabimento ou não, após o que será encaminhada para
autorização do respectivo Procurador-Chefe.

§ 1º Quando se tratar de débitos inscritos em dívida ativa não-ajuizados, a proposta será
analisada  pelo  Coordenador  do  Núcleo  de  Dívida  Ativa  e  autorizada  pelo  Procurador-Chefe  da
Procuradoria da Fazenda Estadual.

§ 2º Havendo processos relativos a mais de uma Procuradoria Especializada ou Regional, a
proposta, após manifestação dos procuradores vinculados, será autorizada pelo Procurador Geral do
Estado.

§  3º  A  proposta  relativa  a  plano  de  amortização  de  débitos  fiscais  dependerá  de
manifestação do Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Estadual, ainda que o processo seja de
competência de Procuradoria Regional.
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§4º. Na hipótese de débitos cujo valor consolidado seja igual ou superior a 40 (quarenta)
salários-mínimos, a autorização final deve ser, em qualquer caso, do Procurador-Geral do Estado.

Art. 6º. Nas execuções fiscais, recebido o requerimento, o procurador deverá:

I – analisar o atual estágio de execuções fiscais movidas contra o devedor e a existência de
exceção, embargos ou qualquer outra ação proposta em face do crédito;

II – verificar a existência de garantias já penhoradas em execuções fiscais movidas pela
Procuradoria Geral do Estado, ou ofertadas em parcelamentos perante o Estado de Pernambuco, o
valor e a data a da avaliação oficial, e se houve tentativa de alienação judicial dos bens penhorados;

III - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida
ativa;

IV - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos
anteriores, eventuais ocorrências de fraude, inclusive à execução fiscal, ou quaisquer outras hipóteses
de infração à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos devidos; e

V – analisar a proposta à luz da atual situação econômico-fiscal do devedor, podendo, se
for o caso, solicitar documentos e informações complementares.

Art.  7º.  Aceita  a  proposta  ou  contraproposta,  e  autorizada  a  celebração  do  NJP,  o
procurador responsável redigirá as cláusulas e  condições do negócio processual, contendo a qualifi
cação das partes.

§ 1º. A proposta de NJP que versar sobre plano de amortização de débitos fi scais indicará
os débitos envolvidos, as respectivas execuções fiscais e os juízos de tramitação, bem como o prazo
para cumprimento das obrigações respectivas, a descrição detalhada das garantias apresentadas e as
consequências em caso de descumprimento.

§2º.  O procurador vinculado ao processo deverá informar nos respectivos autos o NJP
autorizado e celebrado e, na hipótese de calendarização processual, requerer a homologação judicial,
na forma do art. 191 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

§3º. No NPJ que versar sobre amortização de débito fiscal, o procurador poderá requerer a
reunião de execuções fi scais contra um mesmo devedor, nos termos do art. 28 da Lei nº 6.830, de 22
de  setembro  de  1980,  para  o  juízo  prevento  ou  outro,  se  houver  cláusula  de  modificação  da
competência prevista no NJP.

Art. 8º. Implicará rescisão do NJP a falta de cumprimento de quaisquer das suas cláusulas,
ou a sua não homologação judicial, quando for o caso.

§1º.  Na  hipótese  de  NJP sobre  plano  de  amortização  de  débitos  tributários  ou  não-
tributários, implicará a sua rescisão:

I – a falta de pagamento de 3 (três) amortizações mensais, consecutivas ou não;
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II – a não quitação do saldo remanescente após 30 (trinta) dias do termo fi nal do prazo
para pagamento da última amortização;

III  –  a  constatação  de  qualquer  ato  tendente  ao  esvaziamento  patrimonial  do  sujeito
passivo;

IV– a decretação da falência ou de outro mecanismo de liquidação judicial ou extrajudicial
ocorrida após a celebração do NJP;

V– a suspensão, bloqueio ou baixa da inscrição no CACEPE depois da celebração do NJP;
ou

VI – a deterioração, a depreciação e o perecimento de bens incluídos no acordo para fi ns
de garantia, caso não haja o seu reforço ou a sua substituição, após a devida intimação.

§ 2º. O desfazimento do NJP não implicará a liberação das garantias dadas para assegurar o
crédito.

§ 3º. A rescisão do NJP nas hipóteses previstas no §1º será automática e independerá de
notificação prévia.

§  4º.  Rescindido  o  NJP,  deverá  o  Procurador  responsável  comunicar  ao  juízo  o
desfazimento do acordo e pleitear a retomada do curso do processo, com a execução das garantias
prestadas e a prática dos demais atos executórios do crédito.

Art.  9º.  Cada  Procuradoria  ou  Procuradoria-Regional  elaborará  cadastro  de  NJPs
realizados e enviará relatório semestral ao Procurador-Geral do Estado.

Parágrafo único. Os NJPs realizados deverão ser compilados na  intranet  da PGE, assim
como também deverão ser divulgados, de forma resumida, no sítio eletrônico da PGE.

Art. 10. O disposto nesta Portaria se aplica aos devedores em recuperação judicial.

Art.  11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  Ernani Varjal Medicis
Pinto - Procurador-Geral do Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

5.5.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco

5.5.1.   Do Comando Geral

Nº 010/PMPE/DGP-2, DE 07 FEV 2019

EMENTA: Agregação de Militar (3900032391.000098/2019-43) 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).
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R E S O L V E: 

I - Agregar o 3º Sgt PM Mat. 910694-4/Adalberto dos Santos, tendo em vista que o militar
em lide encontra-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 (um) ano
ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 125/2019 (1261440), datado de 01 de fevereiro
de 2019, oriundo do 18º BPM. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fins de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III – À Diretoria de Gestão de Pessoas para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do
Militar. 

IV – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa à condição de adido ao 18º BPM,
nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. 

V - A presente Portaria entra em vigor a contar 07 de julho de 2018. Vanildo Neves de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó
– Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 054, de 12 FEV 2019 

EMENTA: Transferência para a Reserva Não Remunerada 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
101,  Inciso  I,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  n.°  17.589,  de
16/06/1994. 

R E S O L V E : 

I -  Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 17 de janeiro de 2019, com
fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o SD PM Mat 120759-8/1º
BIESP – DILSON ALEX DE OLIVEIRA SILVA, filho de Ednilson Vitalino da Silva e de Josefa
Maria de Oliveira Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Técnico Ministerial do
Ministério Público do Estado da Paraíba; 

II – O Comandante do 1º BIESP deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda
Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada
no SUNOR n° 021/2002 . Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcritas do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)
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5.6.0.  Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

A  Diretora-Presidente  resolve  publicar  a  Portaria  nº  0613  de  RETIFICAÇÃO  DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES,  que  se  encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  HYPERLINK
“http://www.funape.pe.gov.br.”  www.funape.pe.gov.br.  Tatiana  de  Lima  Nóbrega  -Diretora-
Presidente.

(Transcrita do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 1283085, de 05 FEV 2019

EMENTA: Designa Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de
2008, publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; considerando que a Sd PM Mat.
109636-2/DASIS - WÊNIA PATRÍCIA DOS SANTOS, requer a instauração de Inquérito Sanitário de
Origem (ISO), alegando que é portadora de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço
policial militar,

R E S O L V E:

I - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934, o
Cap  QOMPM  Mat.  114620-3/RODOLFO  PACHECO  DE  MORAES,  para  proceder  o  Inquérito
Sanitário de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pela Sd PM Mat. 109636-2/DASIS - WÊNIA
PATRÍCIA DOS SANTOS;

II - Orientar o Oficial designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSENILDO TIBURTINO
CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

7.0.0.   CORREGEDORIA GERAL/SDS

7.1.0.   Citação

O Major PM MARCOS AURELIO DE HOLANDA BARROS, Presidente da 2ª CPDPM,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  observando  o  Art.  6º,  Inciso  I  da  Instrução  Normativa  nº
02/2017/Cor. Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, por meio do
presente Edital resolve: 

I -  CITA o CABO RRPM Mat.  25626-9 – CARLOS JOSÉ SABINO MACHADO, da
abertura  do  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar - PADM, na espécie Conselho de

http://www.funape.pe.gov.br/
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Disciplina,  SIGPAD nº 2018.12.5.001125,  instaurado por força da Portaria do Comando Geral  da
PMPE nº 300, de 07MAI18, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 087, de 14 MAI18, e distribuído
a esta Comissão por força da Portaria Cor. Ger.SDS, nº 227/2018, publicada no BG-SDS nº. 101, de
01JUN2018, por não haver sido localizado para ser citado pessoalmente no endereço que consta dos
autos; 

II  –  NOTIFICA dos fatos  constantes  no presente  Conselho de Disciplina e anexos do
Sigepe nº 7405036-7/2017; 

III - FIXA o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para o comparecimento do
supracitado aconselhado a sala da 2ª CPDPM, na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
situada na Avenida Conde da Boa Vista nº 428, bairro da Boa Vista, Recife/PE; 

IV – ESCLARECER que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada
a revelia do militar processado, nos termos do Art. 6º, II da Instrução Normativa nº 02/2017/Cor. Ger./
SDS, de 24OUT2017; 

V -  FICA desde já  franqueado o  comparecimento  do  aconselhado e  do seu advogado
legalmente constituído, a todos os atos procedimentais necessários à completa elucidação do(s) fato(s)
originador(es)  do  presente  feito,  bem  como  livre  acesso,  dá  vista  aos  autos,  podendo  desde  já
apresentar  testemunhas,  solicitar  perícia  técnica e juntada de demais documentos  comprobatórios,
inclusive, requerer a inquirição e reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma
mais ampla possível, durante todo o transcorrer dos trabalhos apuratórios, tudo em consonância com o
princípio da ampla defesa assegurada pela Constituição Federal vigente. Recife/PE, 18 de agosto de
2018. Major PM MARCOS AURÉLIO DE HOLANDA BARROS, Presidente da 2ª CPDPM. 

(Transcrita do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

--oo(0)oo--

O Major PM MARCOS AURELIO DE HOLANDA BARROS, Presidente da 2ª CPDPM,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  observando  o  Art.  6º,  Inciso  I  da  Instrução  Normativa  nº
02/2017/Cor. Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, por meio do
presente Edital resolve: 

I - CITA o Senhor – AUSTRIGÉSILO LINS E SILVA, da abertura do presente Processo
Administrativo  Disciplinar  Militar  -  PADM,  na  espécie  Conselho  de  Disciplina,  SIGPAD  nº
2018.12.5.001731, instaurado por força da Portaria da Corregedoria Geral da SDS nº 524/2018, de
26SET18, publicada no Boletim Geral da SDS nº 180, de 26 SET18, por não haver sido localizado
para ser citado pessoalmente no endereço que consta dos autos; 

II – NOTIFICA dos fatos constantes no presente Conselho de Disciplina e anexos do SEI
nº 3900009160.000473/2018-76; 

III - FIXA o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para o comparecimento do
supracitado Aconselhado a sala da 2ª CPDPM, na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
situada na Avenida Conde da Boa Vista nº 428, bairro da Boa Vista, Recife/PE; 
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IV – ESCLARECE que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada a
revelia  do  militar  processado,  nos  termos  do  Art.  6º,  II  da  Instrução  Normativa  nº  02/2017/Cor.
Ger./SDS, de 24OUT2017; 

V -  FICA desde já  franqueado o comparecimento do Aconselhado e do seu advogado
legalmente constituído, a todos os atos procedimentais necessários à completa elucidação do(s) fato(s)
originador  (es)  do presente  feito,  bem como livre  acesso aos  autos,  podendo desde já  apresentar
testemunhas,  solicitar  perícia  técnica  e  juntada  de  demais  documentos  comprobatórios,  inclusive,
requerer a inquirição e reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais
ampla possível,  durante todo o transcorrer  dos trabalhos apuratórios, tudo em consonância com o
princípio da ampla defesa assegurada pela Constituição Federal vigente. Recife/PE, 18 de agosto de
2018. Major PM MARCOS AURÉLIO DE HOLANDA BARROS, Presidente da 2ª CPDPM. 

(Transcritas do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)

8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

8.1.0.   DASIS

8.1.1.  Extrato de Publicações

ARP  nºs  057/18  e  058/18  do  Processo  0050.2018.CPL.I.PE.0004.DASIS-2ª
PUBLICAÇÃO.Celebrado  entre  a  DASIS  e  as  empresas  RESMEDICAL  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  LTDA,CNPJ  13.272.584/0001-04  e  ENDO  MEDICAL  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO,CNPJ  nº  97.520.092/0001-72.Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de
12(doze)meses, para Eventual Fornecimento de Material de Cirurgia Geral (Grampeadores e Carga),
para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE.ARP nºs 060/18 e 061/18 do Proc.
0052.2018. CPL.I.PE.0005.DASIS-2ª PUBLICAÇÃO.Celebrado entre a DASIS e as empresas DDJ
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA,CNPJ nº 11.505.141/0001-05 e TECNOVIDA
COMERCIAL LTDA,CNPJ  01.884.446/0001-99.Objeto:  Registro  de  Preços  por  um  período  de
12(doze)meses,  para  Eventual  Fornecimento  de  Telas,  Curativos/Reservatórios  com  sistema  de
pressão negativa, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP nº
064/18  do  Proc.053.2018.  CPL.I.PE.006.DASIS-2ªPUBLICAÇÃO.Celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa CENTRAL DE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJ 08.719.794/0001-
50.Objeto:Registro  de  Preços  por  um período  de  12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de
MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da
PMPE/CBMPE.ARP nºs 062/18 e 063/18 do Proc.059.2018.CPL.I.PE.0007.DASIS2ªPUBLICAÇÃO,
celebrado entre a DASIS e as empresas LAISE DE LIMA E SILVA-EPP,CNPJ 23.706.033/0001-57 e
FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA,CNPJ 0.628.333/0001-
46,Objeto:  Registro de Preços por um período de 12(doze)meses,  para Eventual  Fornecimento de
Medicamentos (Soluções), para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE
Nº 049/18 do Proc.003.2018.  CPL.I.PE.001.2018-2ªPUBLICAÇÃO celebrado entre a DASIS e as
empresas  DIFERENCIAL COMÉRCIO  ATACADISTA LTDA,CNPJ  09.617.964/0001-58  .Objeto:
Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  Eventual  Fornecimento  de  Gêneros
Alimentícios,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Recife
15/02/2019 Cel PM Robson Inácio Vieira, diretor. 

(Transcritos do DOE nº 033, de 15 FEV 2019)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA – Cel QOPM
Ajudante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Lançando sobre ele toda a vossa ansiedade, porque ele tem cuidado de vós. (1 Pedro 5:6,7).


